
MUNICÍPIO DE LARANJAL 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

 

DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

Declaro, para os devidos fins e visando aprovação junto ao Conselho de 

Desenvolvimento Municipal, que a utilização do piso tátil fora do padrão 

estabelecido pelas normas NBR 9050 e NBR 16537, referente às laterais do piso 

tátil em piso liso com afastamento mínimo de 60 cm em cada lado, se justifica 

pela impossibilidade de execução desses afastamentos devido à existência 

prévia de edificações prediais. 

Declaro ainda que, nas ruas Praça Central (Trecho 1) e Rua Ceará, não 

será executado o piso tátil direcional e alerta, visto que os serviços realizados 

consistem apenas em reparos parciais nos passeios, o que geraria 

desconformidade com o restante do passeio caso fosse implantado o piso tátil 

nestas áreas. 

Diante do exposto, fica justificada a utilização do piso tátil fora do padrão 

das normas NBR 9050 e NBR 16537, assim como a não implantação do piso tátil 

direcional e alerta nas áreas mencionadas, considerando as limitações físicas 

impostas pela infraestrutura existente e a natureza dos reparos executados. Tal 

medida visa garantir a viabilidade técnica e a segurança dos usuários, 

respeitando as condições locais e minimizando impactos na circulação e 

acessibilidade. 

Recomenda-se a aprovação desta justificativa pelo Conselho de 

Desenvolvimento Municipal, a fim de que o projeto possa ser executado 

conforme as especificidades apresentadas. 

Laranjal, 09 de julho de 2025. 
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